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POBTABIA NS 174/74

JOSÉ GABLOS NIERO, Prefeito S&inioipal de
Louveira» Estado de São Paulo» no uao de
suas atrituiioões legaia:~

R E S O L V E

Artigo Is ~ Conceder 90 (noventa) dias de 

Licença, por motivo, repouso de gestação, a seguinte fun
cionária, no período abaixo, conf. Lei nfi 172/69, art.89«

MARIA ESTELA &ÜISALBERPE DE JESUS
=Tesoureirsi=

De 11 de fevereiro a 11 de maio 1>974

Artigo 2fi - Esta Portaria entrará em vi - 
goB na data de sua publicação.

PREPEITURA MCmiGIPAL DE LOüVEIRA
M 05 de feveiç^^r^TO de 1.974

JOSÉ cpS,O&^IER0 
Pref^to I/Eunicipal


